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DISPÜE SOBRE TR/TfEGO DE CARROÇAS E CHARRETES DE 
ALUGUEL,

s oArtigo ls - 0 trafego de carroças e charretes de aluguel
sera permitido na área urbana, quando os conduto
res forem devidamente credenciados junto a Munici 
palidade.

Artigo 2S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
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pal e publicada no Paço Municipal aos 06 de agosto de 1990,
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